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LEI Nº 17, DE 31 DE JULHO DE 1948
A CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE PIQUETE
DECRETA:

Art. 1º Fica denominada RUA SIRIA, a rua que, partindo da Praça da Bandeira, vai terminar na rua Dr. Armando Sales Oliveira.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, 31 de Julho de 1948.

LUIZ ARANTES JUNIOR
Vereador
AMÉRICO JUSTINO PEREIRA

Vereador

ANTONIO UCHOAS DE ANDRADE

Vereador

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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